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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

PROJETO DE LEI Nº ___/2026  

                        Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de informativos acerca do direito da mulher a acompanhante em estabelecimentos públicos e privados de saúde no Município de Leme/SP, e dá outras providências. 

                       Art. 1º. Ficam os estabelecimentos de saúde situados no Município de Leme/SP obrigados a afixar, em local visível e de fácil acesso ao público, cartazes ou meios informativos digitais que divulguem o direito da mulher a acompanhante durante todo o período de atendimento, nos termos da Lei Federal nº 14.737/2023. 

                      Art. 2º. O informativo deverá conter, no mínimo, os seguintes dizeres: 

“DIREITO DA MULHER A ACOMPANHANTE”


Toda mulher tem o direito de ser acompanhada por pessoa de sua livre escolha em consultas, exames e procedimentos realizados em unidades de saúde privadas, com ou sem sedação, nos termos da Lei Federal nº 14.737/2023. Em casos de sedação, caso a paciente não indique acompanhante, a unidade de saúde deverá indicar pessoa do sexo feminino para acompanhá-la.”
CASO ESSE DIREITO NÃO SEJA RESPEITADO
D E N U N C I E

Disque 180

Central de Atendimento à Mulher

Disque 190

Polícia Militar

                        Art. 3º. Os informativos deverão ser afixados, preferencialmente, em locais de ampla circulação, tais como recepções, salas de espera e áreas de agendamento. 

                       Art. 4º. O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo de outras previstas na legislação aplicável: 

I – advertência por escrito; 
II – multa, a ser fixada em regulamento, observados os princípios da razoabilidade e proporcionalidade; 
III – aplicação em dobro da multa em caso de reincidência. 
Parágrafo único. A aplicação das sanções observará o devido processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
Art. 5º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, para assegurar sua adequada execução, especialmente quanto à forma de fiscalização e aos parâmetros de aplicação das sanções. 
Art. 6º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, sem criação de novas estruturas administrativas. 

 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA
                             O presente projeto de lei tem por finalidade assegurar efetividade local ao direito da mulher de ser acompanhada em atendimentos de saúde, conforme previsto na Lei Federal nº 14.737/2023. 

                            A proposta insere-se no âmbito da competência legislativa municipal para tratar de assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal, promovendo maior transparência, informação e proteção às usuárias dos serviços de saúde. 

                        A exigência de afixação de informativos constitui medida de baixo custo e elevada eficácia, contribuindo para: 

· a conscientização imediata das pacientes acerca de seus direitos;  

· a prevenção de situações de vulnerabilidade, especialmente em procedimentos com sedação;  

· o fortalecimento de políticas públicas de proteção à dignidade da mulher.  

                     Ressalte-se que o projeto foi estruturado em conformidade com a jurisprudência consolidada do Tribunal de Justiça de São Paulo, evitando ingerência na organização administrativa do Poder Executivo, ao restringir sua incidência ao setor privado e prever regulamentação facultativa. 

                          Ademais, não há criação de despesa pública relevante nem de estrutura administrativa, atendendo às exigências da 
responsabilidade fiscal e às diretrizes observadas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

                        Trata-se, portanto, de medida juridicamente segura, socialmente relevante e plenamente compatível com a ordem constitucional. 
         Diante do exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares para aprovação desta proposta.
 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 11 de maio de 2026.
ADEMIR ALBANO LOPES

Vereador
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